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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022 
EDITAL 01.01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
AVALIAÇÃO MÉDICA Nº 61/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA AURORA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais, tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado n.º 
01/2022, aberto pelo Edital nº 01.01/2022 de 21/12/2022, tendo seu resultado final 
homologado através do Edital nº 07.01/2022 de 17/02/2023; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei municipal n.º 2153, de 20 
de julho de 2022, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo 
determinado, resolve 

TORNAR PÚBLICO: 
1 - A Convocação do candidato aprovado ao cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, conforme relação nominal abaixo, para a realização de Avaliação Médica. 

Classificação NOME Data Nascimento 

10º 
Roseli Batista Sipriano da Silva 30/08/78 

11º 
Leonice Margarida da silva 18/04/81 

12º 
Tatiane Maria da Silva 12/03/84 

13º 
Marcia dos santos 30/01/88 

 
2 - A Avaliação Médica compreenderá os seguintes exames: 
2.1 - Exames de Auxílio – Diagnóstico: 
a) Hemograma Completo – (Laboratorial); 
b) Glicose ou Glicemia em jejum– (Laboratorial); 
2.2 - Exame Clínico Ocupacional. 
3 - Ao candidato, fica facultado a realização dos exames de auxílio-diagnóstico junto ao 
CENTRO DE SAÚDE FLORIANO STOINSKI - Rua Getúlio Vargas, s/n.º, Centro, Nova 
Aurora-PR ou, se assim o desejar, poderá realiza-los fora da rede pública de saúde, 
devendo, impreterivelmente os exames serem apresentados na ocasião do EXAME 
CLÍNICO OCUPACIONAL, implicando na sua eliminação automática do Processo Seletivo 
Simplificado, o descumprimento do referido. 
4 - O candidato deverá comparecer no endereço abaixo relacionado, na data de 22 de 
setembro de 2023 às 16h, para realização do Exame Clínico Ocupacional conforme item 
2.2, bem como preenchimento de questionário de histórico de saúde. 
CENTRO DE SAÚDE FLORIANO STOINSKI - Rua Getúlio Vargas, s/n.º, Centro, Nova 
Aurora, fone: (45) 3243-1921 e (45) 3243-1231. 
5 - O não atendimento previsto no item 4, importará na eliminação do candidato. 
6 - O candidato será considerado apto caso não apresente quaisquer alterações patológicas 
que a desfavoreçam ao desempenho da função descrito no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 01/2022 - Edital nº 01.01/2022 de 21/12/2022 – ANEXO I Atribuições dos 
cargos. 
7 - A Avaliação Médica terá caráter eliminatório, por se tratar de condição para início do 
contrato especial de trabalho. 
8 - Através de solicitação médica, poderão ser solicitados, se necessário, exames 
complementares. 

9 - Caberá ao candidato o conhecimento e execução da Avaliação Médica prevista no item 
2, do presente Edital. 
10 - Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos exigidos. 
11 - Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou realização do 
Exame Clínico Ocupacional, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, 
importando na sua eliminação automática do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Nova Aurora, 15 de setembro de 2023. 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 411/2023 
SÚMULA: HOMOLOGA A LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA AURORA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/19 e alterações, Decretos Municipais nº 190/2021 e 093/2023, LC 123/06 e 147/14, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores e considerando o Resultado Final e Parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio: 

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO por este Executivo o Processo Licitatório: Pregão Eletrônico 
N.º 055/2023, visando o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de (locação) 
de brinquedos infláveis e máquinas, no intuito de atender as atividades promovidas pelo 
Departamento de Cultura, em datas comemorativas, bem como pela Secretaria de Saúde 
em diversas campanhas alusivas a vacinações, a serem realizados no Município de Nova 
Aurora, pelo período estimado de 12 (doze) meses, em favor das seguintes empresas: 
 
EMPRESA: EDUARDO BARBOSA NARCISO 02377962955 
LOTES: 01, 03, 04, 14, 19, 21, 22, 24 e 26. 
VALOR: R$ 98.861,50 (noventa e oito mil e oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta 
centavos). 
 
EMPRESA: VANESSA FRANCISCA BARBOSA 07994712916. 
LOTES:  02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 23, 25, 27 e 28. 
VALOR: R$ 249.832,00 (duzentos e quarenta e nove mil e oitocentos e trinta e dois reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL AURÉLIO REGAZZO, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA AURORA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 474/2023 
O Prefeito Municipal de Nova Aurora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Municipal nº 1857/2017 de 18/08/2017 e Decreto nº 008/2022 
de 05 de janeiro de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao servidor Jonatas de Brito Kaefer, matricula funcional nº 23530-1, 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, 01 (uma) diária, pelo deslocamento no 
trecho Nova Aurora/Arapongas/Nova Aurora, no dia 13/09/2023, para transporte de 
paciente que teve alta do Honpar – Hospital Norte Paranaense. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 
 
Registre-se e publique-se 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 475/2023 
O Prefeito Municipal de Nova Aurora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Municipal nº 1857/2017 de 18/08/2017 e Decreto nº 008/2022 
de 05 de janeiro de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao servidor Fabio Yuji Okawa, matricula funcional nº 3415-1, ocupante 
do cargo de Chefe de Divisão de Agricultura, 0,5 (meia) diária, pelo deslocamento no trecho 
Nova Aurora/Guaraniaçu/Nova Aurora, no dia 13/09/2023, para transporte de pacientes que 
tiveram alta do Hospital Santo Antônio. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Aurora 
Lei Municipal nº 1481/2011 alterada pela Lei Municipal nº 
1486/2012 e instituído pelo Decreto 375/2013 
Prefeito Municipal: José Aparecido de Paula e Souza 
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Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 
 
Registre-se e publique-se 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 476/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Aurora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Municipal nº 1857/2017 de 18/08/2017 e Decreto nº 008/2022 
de 05 de janeiro de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao servidor Wilhan Nastácio Moesch, matricula funcional nº 23247-1, 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos Pesados, 2,5 (duas e meia) diárias, pelo 
deslocamento no trecho Nova Aurora/Curitiba/Nova Aurora, nos dias 11/09/2023 a 
13/09/2023, para transporte de paciente no Hospital Universitário Evangélico Mackenzie. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 
 
Registre-se e publique-se 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 477/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Aurora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Municipal nº 1857/2017 de 18/08/2017 e Decreto nº 008/2022 
de 05 de janeiro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a servidora Karine de Fatima Barbosa, matricula funcional nº 23577-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 06 (seis) diárias, pelo deslocamento no 
trecho Nova Aurora-PR/Florianópolis-SC/Nova Aurora-PR, nos dias 18/09/2023 a 
24/09/2023, para participação na XXV Jornada de Imunização SBIm. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 
 
Registre-se e publique-se 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 478/2023 

O Prefeito Municipal de Nova Aurora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Municipal nº 1857/2017 de 18/08/2017 e Decreto nº 008/2022 
de 05 de janeiro de 2022. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder a servidora Ironi Vieira dos Santos Souza, matricula funcional nº 23443-
1, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 06 (seis) diárias, pelo deslocamento no 
trecho Nova Aurora-PR/Florianópolis-SC/Nova Aurora-PR, nos dias 18/09/2023 a 
24/09/2023, para participação na XXV Jornada de Imunização SBIm. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 
 
Registre-se e publique-se 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

ERRATA 
Na Portaria de Diária nº 459/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico no dia 11 de 
Setembro de 2023. 
 
Onde se lê: 
Art. 1º - Conceder ao servidor Clovis Kenauth, matricula funcional nº 3417-1, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico de Gabinete, 04 (quatro) diária, pelo deslocamento no trecho 
Nova Aurora/Curitiba/Nova Aurora, nos dias 11/09/2023 a 15/09/2023, para acompanhar o 
prefeito em reuniões nas Secretarias de Estado, Secid, Seab, Seil e Casa Civil, bem como 
audiência com os deputados estaduais que representam o município para viabilizar 
recursos em prol do mesmo. 
 
 
 

Leia-se: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor Clovis Kenauth, matricula funcional nº 3417-1, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico de Gabinete, 04 (quatro) diárias, pelo deslocamento no trecho 
Nova Aurora/Curitiba/Nova Aurora, nos dias 11/09/2023 a 14/09/2023, para acompanhar o 
prefeito em reuniões nas Secretarias de Estado, Secid, Seab, Seil e Casa Civil, bem como 
audiência com os deputados estaduais que representam o município para viabilizar 
recursos em prol do mesmo. 
 
Registre-se e publique-se 
 
Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 
 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
ERRATA 

Na Portaria de Diária nº 460/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico no dia 11 de 
Setembro de 2023. 
 
Onde se lê: 
 
Art. 1º - Conceder a José Aparecido de Paula e Souza, matricula funcional nº 3351-1, 
ocupante do cargo de Prefeito Municipal, 04 (quatro) diária, pelo deslocamento no trecho 
Nova Aurora/Curitiba/Nova Aurora, nos dias 11/09/2023 a 15/09/2023, para participação 
em reuniões nas Secretarias de Estado, Secid, Seab, Seil e Casa Civil, bem como audiência 
com os deputados estaduais que representam o município para viabilizar recursos em prol 
do mesmo. 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º - Conceder a José Aparecido de Paula e Souza, matricula funcional nº 3351-1, 
ocupante do cargo de Prefeito Municipal, 05 (cinco) diárias, pelo deslocamento no trecho 
Nova Aurora/Curitiba/Nova Aurora, nos dias 11/09/2023 a 15/09/2023, para participação 
em reuniões nas Secretarias de Estado, Secid, Seab, Seil e Casa Civil, bem como audiência 
com os deputados estaduais que representam o município para viabilizar recursos em prol 
do mesmo. 
 
Registre-se e publique-se 
 
Paço Municipal Aurélio Regazzo - Gabinete do Executivo Municipal de Nova Aurora, Estado 
do Paraná, em 15 de Setembro de 2023. 

 
JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 236/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 017/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
CONTRATADA: SARTHOF ELETRO E SERVIÇOS LTDA 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 1 (um) OTDR com capacidade de 
leitura de fibra ativa para uso exclusivo do Departamento de Tecnologia da Informação do 
município de Nova Aurora - PR, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Qtd. Und. Descrição dos produtos V.Unit. V.Total 

1 1 UN. 

OTDR FIBRA ATIVA; MEDIÇÃO EM FIBRA 
MONOMODO; MEDIÇÃO EM SC E LC; COMPRIMENTO 
DE ONDA (nm) 1310/1550/1625; ATENUAÇÃO DE 
ZONA MORTA DE 3M OU MENOS; MEDIÇÃO ATÉ 
100KM OU MAIS; INTERFACE USB; POSSIBILIDADE 
DE CONEXÃO DE MEMÓRIA USB; BATERIA DE ION-
LITIO RECARREGÁVEL; DISPLAY COLORIDO LCD 
TOUCH 6,5" OU SUPERIOR; DEVERÁ ACOMPANHA 
CABO DE TESTE COM TAMANHO DE 500 METROS OU 
SUPERIOR COM CONECTOR SC-UPC FC-UPC; 
DEVERÁ TAMBÉM ACOMPANHAR ADAPTADOR SC-
PC E ADAPTADOR LC-UPC FC-PC MARCA/MODELO 
DE REFERÊNCIA: ORIENTEK TR600-P2 SS24AF-D 

15.285,00 15.285,00 

 
VALIDADE DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 15 setembro de 2023. 
FORO: COMARCA DE NOVA AURORA - PR 
ASSINATURAS: José Aparecido de Paula e Souza – Prefeito Municipal – Contratante 
Ricardo Cardoso – Representante Legal – Contratada 

 
 

ERRATAS 

EXTRATOS 
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PAUTA PARA A 26ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18.09.2023 

 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior. 
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 
 
III- OFICIO N°615-/2023-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°105/2023, n°106/2023 e n°107/2023. 
 
IV- OFICIO N°616-/2023-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°108/2023 e n°109/2023. 
 
V-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 18 DE SETEMBRO DE 2023 
 
VI- Dê-se ciência aos Vereadores. 
 
Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 15 de setembro de 2023. 
 

CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

SESSÕES 
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